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PORTARIA Nº 28/2025,
DE 15 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE O  FLUXO  PARA TRATAMENTO  DE 
MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO  ENTRE  CONCESSIONÁRIA  E OUVIDORIA  DA 
AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, NA FORMA QUE INDICA. 

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto no arts. 6º, incisos II, V e VIII, e 16 da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a Resolução nº 10, de 20 de dezembro de 2019, do Conselho Superior da AGRESE, que aprova 
as alterações no Regulamento Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe;

Considerando o  Regulamento  Geral  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento 
Sanitário  no Estado de Sergipe,  aprovado pela  Resolução nº 6,  de  30 de janeiro  de 2018,  do Conselho 
Superior da AGRESE; e,

Considerando o Ofício nº 15/2025-Iguá/SE, de 11 de fevereiro de 2025, que propõe o fluxo para tratamento 
de demandas registradas na ouvidoria da AGRESE.

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 14 de abril 
de 2025.

RESOLVE: 

Art.  1º  Aprovar  o fluxo  para  o  tratamento  de  manifestações  dos  usuários  dos  serviços  públicos  de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário  entre a Concessionária, Iguá Sergipe S/A e Ouvidoria da 
Agência  Reguladora de  Serviços  Públicos do  Estado de  Sergipe –  AGRESE,  na forma do anexo único desta 
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 15 de abril de 2025
Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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ANEXO ÚNICO – Portaria n° 28/2025 

FLUXO PARA TRATAMENTO DE MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO ENTRE IGUÁ SERGIPE E OUVIDORIA AGRESE.

Art.  1º O usuário dos serviços regulados poderá formalizar manifestação nos canais  de atendimento da 
Ouvidoria  da  AGRESE,  desde que apresente  o  respectivo número  de protocolo  de atendimento  junto à 
Concessionária prestadora do serviço.

Parágrafo único. O protocolo de atendimento emitido pela Concessionária constitui requisito essencial para 
admissibilidade da manifestação, salvo nos casos emergenciais e de denúncia.

Art. 2º As manifestações não passíveis de solução imediata pela Ouvidoria da AGRESE serão submetidas a 
análise  detalhada,  cabendo a  esta adotar  as  providências  necessárias,  inclusive  mediante  solicitação de 
esclarecimentos  por  parte  da  Concessionária  sobre  matérias  regulatórias  ou  solicitação  de  informações 
quanto à prestação do serviço.

Art. 3º As manifestações encaminhadas à Concessionária serão formalizadas via correspondência eletrônica, 
por meio do endereço de e-mail indicado pela Concessionária, contendo link de acesso ao Sistema de Gestão 
da Ouvidoria da AGRESE.

Parágrafo  único. Eventuais  vulnerabilidades  decorrentes  da  ausência  de  controle  de  acesso  serão  de 
exclusiva responsabilidade da Concessionária, cabendo-lhe zelar pela gestão e segurança das informações 
prestadas por meio do sistema.

Art.  4º Concluída a análise  da demanda,  a Concessionária  deverá registrar  sua resposta diretamente no 
Sistema de Gestão da Ouvidoria da AGRESE, por meio do link disponibilizado na correspondência eletrônica 
encaminhada pela AGRESE, informando o prazo para encerramento da solicitação.

Art. 5º Recebida a resposta da Concessionária, a Ouvidoria da AGRESE procederá a análise do conteúdo, 
podendo  adotar  medidas  complementares  para  a  mediação  de  conflitos,  observando  os  princípios  da 
celeridade, eficiência e isonomia na resolução das controvérsias.

Art.  6º Os  prazos  referentes  aos  serviços  prestados  pela  concessionária  são  definidos  por  meio  do 
Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no Estado de 
Sergipe.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: CB7R-V8AB-V5FY-2BMZ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/04/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
15/04/2025 12:55:31
(Docflow)
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  28/2025,  de  15/04/2025.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto:  Aprovar o fluxo para o tratamento de manifestações dos usuários dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário entre a Concessionária, Iguá Sergipe S/A e 
Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, na forma do anexo único 
desta Portaria. Vigência: Com a publicação do seu extrato no D.O.E, sendo disponibilizada, na íntegra no site da 
Agência.

Aracaju, 15 de abril de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente 
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